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Que na primeira Oicava do Efpirito
Santo,

Eftando prezente a ,
Pregou na Igreja do Carmo do Rio de Janeiro , no

Annodei75je
O M U I T O  R E V E R E N D O  P A D R E

R  C A E T A N O  DO PILAR.
M eítre, e Doutor em a Sagrada Theologia , natural

da Cidade de Lisboa ,
Religiofo do Carmo da Provinda do Rio de •

D A D O  A O  P R E ’ L O
Por hum amigo do .

1

v
L I S B O A :

Na Offidna de Pedro Ferreira , ImpreíTor da Auguíltífi- 
ma Rainha Noíla Senhora. Anno de M .D C C .L1V.

Com todas as licenças
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S A N T O  O F F I C  I O.
* i

Cenfura do M. R. P. Fr. Manoel de ,
giojo de Santo Antonio da Provinda da

Quaiificadordo Santo Officio , £ Procurador Geral 
das Mijjoensde Cabo .
/ V * ; •' ■'

IL L U S T R IS S iM O S , E R EV ER E N D ÍSSIM O S
S E N H O R E S :

 ̂ ‘  j

ESte papel, que Voífas Illuftriífimas rne mandaô ver* 
intitulado Sermão dayuJUça , e pregou o Jd. R- 

P. Fr. Caetano do Pilar M. e Doutor na Sagrada Theo- 
logia, eftà taô fecundo de doutrinas, regras, documentos 
para o exercício* dos jurifconfultos, que fervirà de utili
dade grande para todos os Miniftros , q le empregarem 
na fua !içaó;pois delle aprenderàò as condiçoens mais ge
rminas para fer cada hum re& o , e judo Juiz; porque 
fendo efte o feuaífumpto, as provas íaõ coher entes, 
estilo agradavel, as razoens naturaes; e aflim julgo qúe 
naó merece cenfura, he fim digno de fer impreübern 
laminas de bronze; porque em tudo eílá conforme à 
noíTa Santa F é, e ‘bons cofíuirjes* VoíTas llluílriflimas 
mandaraõ o que forem fervidos. Lisboa Hofpicio 
Duque do Cadaval 24. de Junho de 1754*

Fr. Manoel de Ferreira.

e a Vifta
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V‘ Jfta a informaçaô, pode-fe imprimir © Serraraô , 
que fe aprefenta , e depors voltara co©fendo para 

fe dar licença , que corra , fer» a qual naô correra.
Lisboa 25. de Junho de 1754-- ' • \
fr . R.Lancaftre. Abreu . . Sil
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DO O R D I N Á R I O .
E X C E L L E N T IS S iM O , E R E V E R E N D ÍSSIM O

S E N H O R :
ví» - .Õ£t-.o

NA6 contem efte Sermão ,  coufa que obfte aos Dog
mas da Religiaó. VoíTa Excellenda mandará o que 

for fervido. Lisboa 8. de Julho de 1754.
é * r  c  *  i  ‘ . igtf d (L JT'. y  i  „  \ } è . „ r  t  j  - 0 . *  _ I

Ignacio Barboza Machado*

T  7 Ifta a Informaçaô, pòde-íe imprimir, e depois de 
V impreflo, e conferido torne para fe dar licença pa

ia correr, Lisboa 16. de julho.de 1754,

D *y*Arç, de Lac>
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Cettfwa do M, R, P ,F r.Jozè de
jubilado na Sagrada ,

_ . RRuldioe ae Filosoflá
S E  N H  O R : Ciências e Letras 

Biblioteca Central

N EÍIe Sermaô , que VoíTa MageíTade me manda ver, 
naó acho claufula alguma, q fe oponha às Leys do 

R eyn o , ou Decretos de VoíTa MageíTade , antes nelle 
naô fó rnoílra o (eu Ainhor a ddicadezi do Lu enge* 
nho, a elegância do feu elliio, e a vaíTa erudiçaõ , que 
tem das Sagradas Eícrituras , e belas letras , mas tam
bém prefcreve aos Miniftros, que VoíTa Mageítade tem 
naquelle remoto, e importante Eftado, e Capitania do 
R io de Janeiro as regras mais promptas, intàliveis, os 
di&ames mais certos, e mais ajudados com a razaõ , 
e a juíTiça para a adminiílrarem, como devem acsVaf- 
fallos de VoíTa Mageftade, de cuja obfervancia pende 
totalmentè a felicidade das Monarquias*, por iílo me 
parece fe faz digno da licença, que fe pede a VoíTa 
Mageftade, que ordenará o que for fervida Lisboa 
Convento do Santiífimo Sacramento da Ordem deSaõ 
Paulo 9. de Agofto de 1754.

Fr,Joze de Santa ,

OUe fe poíTa imprimir vidas as licenças do Santo 
O ffk io , e Ordinário, e depois de impreflb tor

nará à Mefa para fe conferir , e taixar, e dar licença 
para que corra, e fem iílo naó correrá. Lisboa 12. de 
Agofto de 175*4.

Marqutz P«At ay de. .
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Hoc efi Jcatífj.
I ‘

Arba o Mundo, que jà chegou o 
tempo, em que fe vê o dia de juí
zo em o Rio dc janeiro. NsÔ íe 
aíTuílem os meus ouvintes, antes fai* 

baõ, e conheçaõ, que vai muito grande dif- 
ferença de hum dia a outro día, e de hum 
juizo a outro ju izo; porque íe aquelie tre
mendo dia ( grande por fer o final ) tudo 
feraõ affliçoens, triíkzas , e amarguras: 
magna , &* amara vai de , neíle, que fez o 
Senhor para fer taõ applaudido na pefioa 
do Eípirito Santo tudo íaõ exultaçoens ? 
alegrias , e prazeres : Hac ejl dies , Pfal, 117.14,

fecit Dotninus, exultemus, Lttenmr
ea. Se naquelle tremendo dia veremos a 

Chrifto em peííoa no Yalle de Joíaphà, 
como íevero Juiz com grande poder, e Ma» 
geftade : Tunc videbimt flium  bominis ^ Luc. 11.17? 
tiientem cum potejlate magna , ,
nefte vemos com grande gofto ao Eípirito 
Santo em figura mageftofamente fentado 
naquelle excelfo Throno , como benigno Re* 
gedor de hum nobre, juriíptudente, e Re*-

m
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8 Sermaft

gio Tribunal da Juftiça , inílituido de novo 
nefte Rio de Janeyro.

Finalmeme, íe naquelle tremendo dia 
veremos também a Chrifto julgar ao mun
do por fogo, como nos diz a Igreja : Cum 

veneritjudie a r e J  per ignem , nefte 
vemos , pelo que obraô os Jurifprudentes 
Miniftros de taó reéfo Tribunal , que o Ef- 
pirito Santo como fogo Tamquam ignis in
flama fuavemente os íeus devotos coraçoes 
no incêndio do feu amor: Sui amoris eis 

' ignem accendit , e como lu z, que veyo ao 
Jfan.j.19. mundo : Lux venit lhes vizita

os entendimentos : Mentes . Se
pois vay tanta differença daquelle a eftedia, 
e daquelle a efte juizo, conheça também o 
mundo , que pela felicidade que logra no 
Regio Tribunal da Juftiça o venturoío Rio 
de Janeyro , bem lhe podemos chamar com 
muita propriedade , à maneira do Jordão, 
também Rio do Juizo: ,

ideft, Fluvius judi.
Com grande acerto nefte dia , em que 

a Igreja noíla May fefteja ao Eípirito Santo, 
lhe aflifte nefte lugar o novo Tribunal da 
Juftiça , offerecendo-lhe devoto eftes taó 
plaufíveis cultos para mayor defempenho 
da fua grande devoçaó , e folemnidade da 
fcfta , porque andaõ taó unidos a juftiça , e 
o Efpirito Santo, que aonde aflifte a jufti
ça , aflifte o Efpirito Santo. He de fé , que 
no Cenáculo appareceo o EfpiritOi Santo 
aos Sagrados Apoftolos em forma de lir*

guas
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guas de fogo: Apparuerunt illis difpertit£ a flor. 2, 
íingu£y tamquam ignis \e fendo eiie amor, 

que procede do Fay, e do F lho : Oius simb.Apoft. 
Patre , filioque procedit , e devendo buf- 
car , como amor , aos coraç<>ei\s dos Apoí- 
tolos, por íer fó o coração o ir.ais proprio 
hábitaculo, ou domicilio do amor, fe fentou 
íobre as cabeças : S e d i t Jup fingidos - 
rum, como dando a entender , que andavaó 
taó unidos o Eípirito Santo, e a juíliça, 
que fendo eleitos os Apoflolos para Minií- 
tros Julgadores : Sedebiüs , naõ s. Math. !?♦
fó devia nelfes apparecer o Eípirito Santo 
como fogo : Tamquam ignis, mas também 
feria impro-prio, que bufcaífe outro lugar, 
em que fizefle aíTento , que naó foíle a ca
beça, por fer o mais proprio lugar, em que 
rezde o juizo : Apparuerunt illis  - 
t£ lingu£ tamquam ignis ::: Seâebitis
cantes: :: fedit Jupra fingidos eorutn<

M as ifio que enti ô le vio realmente no 
Cenáculo , íe vê hoje com grande íeme- 
lhança nefte fagrado Carmelo, porque fe là 
affidio a peíToa do Eípirito Santo , como 
Supremo Regedor da nova RelaçsÔ dos 
Apofiolos , e a íf ift io  a Senhora com feus ^aor.i414, 
chariífimos Irmãos : Omnes erant
tes unanimiter cum Maria matre ,
&* fratnbns ejus, também hoje nelte lugar, 
em que a (lidem as Imagens do Divino Eí- 
pirito Santo,  e de Maria Sacratiífima com 
ieus chariífimos filhos , e Irnáos os Carme
litas , vemos outra nova RelLçaó de iurif-

B ptu-

da Jufliça 5»



prudentes Miniftros , que formando todos 
juntos o Regio Tribunal da juüiça nefíe 
Rio de Janeyro , feílejaô folemnemente ao 
mefmo Efpirito Santo, que como fu-premo 
Regedor fe fentou em o Cenáculo fobre os 
Sagrados Apoílolos , que foraõ os primei
ros Miniítros do Tribunal Judiciário da pri
mitiva Igreja : Sedebttis ::: jed it
fupra finguloseorum.

Se pois he taõ infeparavel, e conforme 
a união entre a juítiça, e o Efpirito Santo, 
que naó quis fazer aflento íenaõ naquelle lu* 
gar, em que rezidia a jufíiça , ferá prudente 
acerto que fó trate da juftiça no dia , em 
que fe fefteja o Divino Efpirito Santo , e 
mais quando a fua fefta corre hoje nefte lu
gar fó por conta dajuftiça. O que aílim pre- 
fuppofto, ferà todo o meu empenho moftrar 
por aííumpto do Sermaõ as condiçoens, que 
deve ter hum Miniftro da juíliça , para que 
julgue com acerto; porque eíle he ojuizo 
de que fó devo tratar , quando o Tribunal 
da juftíça inftituido de novo nefte Rio de 
Janeyro devota , e folemnemente fefteja ao 
Efpirito Santo nefte meu Sagrado Carmelo : 
Hoc eft autemjudicium. Mas para que o mof-
tre com acerto, aflifta-me o Efpirito Santo 
com a luz da fua graça , de que tanto a ne- 
ceífito, e humildemente lhepeíTo : Ave Maria,

lo  Sermão

Ho$
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Hoc eft autem ju d iei um.

Arias faó as diffiniçoensr  q’ie à virtude 
da juftiça daó os Junítas , e Theolo- 

g o s, mas de todas a mais commua he a que 
ihe dá Ulpiano. He a Juftiça ( dis elle) hüa 
conftante, e perpetua vontade de dar a cada 
hum o que he feu, ou lhe pertence por direito : 
jfnftitia eft conftans , &  perpetua uipiar. ?e
ju s  fuum cuique tribuendi: chama íe vontade jutU &JUÍ1S' 
conftante; Conftans voluntas, porque a per
feita Juftiça , naó ÍÓ ha de fer conftante na 
intenção de íe dar a cada hum o que he feu, 
mas também dtve fer conftante na execução 
da obra. Chama-fe perpetua vontade : Per
petua voluntas\ porque afíim no eftado phy- 
ílco, como no eftado intencional, deve fer a 
vontade perpetua. Eu porém deixando ago
ra efta commua diffiniçaó , quero valerme de 
outra, a meu ver, mais adequada para de- 
zempenho do aífumpto pela circunftancia 
da fefta.

Diffine o douto Berchorio a virtude da 
Juftiça, e dis, que he huma redftidaõ do en
tendimento, a qual deve declinar para huma, 
ou outra parte : eft mentis
reâiitudo , qti£ debet ad unam partem , vel pag*1 * 
ad aliam dechnare.Manifefta fe a verdade
da prezente diffiniçaó na figura do corpo 
humano. He a figura do homem reóla , ou 
direita para (ima , e diverfa dos mais viven
tes , porque como Deos creou ao homem, 
para que govemaíTe a todos: Ut prtffit cunâlis Ccncf. 1*30.

B z -
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IZ Sermãov
animantibus> in anima ,

ídminifíiando o homem a virtude da jufti- 
ça , deve nella obfervar a redlidnõ que Deos 

Ecclsf.7.jo j|ie p0Z na figura do feu Corpo:
hominem reâhrn; porque naõ ha couaa mais 
indecente, do que ter o animo curvo , tendo 
o corpo redh>, e direito. Ouçamos a S. Ber-

Bcinard nart*° * N ihil indecent qu
apud Ber- curvum animutn
chor. ut fu- Sendo pois, como diz Berchorio, avir- 
Pra> tude da Juftiça hiima re&idsõ do entendi

mento : JuJlitia eji qudelam mentis •
do,refta que faibamos agora as condiçoens, 

que deve ter hum Miniftro da Juftiça , para 
que julgue com acerto Diz também o mef- 
mo Berchorio, que hum Miniftro da Jufti- 
ça deve ter tres condiçoens para fer jufto 
Miniftro. A primeira he a brandura, a fe- 

BcrCh, ut fu- gunda certeza, e a terceira igualdade: J  
,pra« juâex debet per mititemperari, per 

certitudinem informar i , per 
regulari. Deve hum jufto Miniílro naÓ íó 
íer de animo brando, mas compaííivo, e pie- 
dozo : J  uftus judex debet per mititudinem 

temperari, e nefte modo de obrar, fe ajufta 
com a mizericordia. Deve hum jufto Minif- 
tro ter inteiro conhecimento, e fazer juizo 
certo da quallidade da cauza , ou feja civel, 
ou c^ime, antes que de a fentença : JuJius 
judex debet per ceinformari , e 
ncfte modo de proceder ie conforma com a 
verdade. Final mente deve hum jufto Minif- 
tro regular fe pela reâidaõ, para que julgue

com



do JuJliçà
com acerto*. Juflus judex debetper rcâlitu*
dinem regulart , e nefte medo de julgar í ar
tistas inteiramente à igualdade da Juftiça, 
que he cómo diz Bercnorio huma rerftidaô 
do entendimento: Jnfiitia  ejl mentis
reâlituão. Se pois eltas faõ as condiçoens, 
que deve ter hum jufto Miniftro, difeurra- 
mos por cada huma com brevidade, e clareza.

A primeira cond çró que deve ter hum 
jufto Miniftro, he ler de animo brando, 
c mpaíTivo, e piedozo : Jnfi
per mititudtnem temperariae nefte modo de 
obrar íe ajufta com a mizericordia, porque 
dis Saô j  ao Chrifoftomo, que a Juftiça fem 
mizericordia taó longe eftá de íer Juftiça, 
que antes he crueldade; e a mizericordia fem 
Juftiça, também nnò he mizericordia, mas 
antes fatuidade: Ju fiitia  fine Chrífeft 
non efl ju fiitia , fedcrude lita•iü
dia fine juftitia non ejt mijericordia , jed fa *  
tuitas Deve hum jiífto Miniftro de ta! foi te 
temperar o rigor com a brandura, e a juf
tiça com a mizericordia, que nao feja íem- 
pre taô brando, que pafte a fer remifro,nem 
feja taô jufticeiro, que paííe a fer rigorozo.
No mayor Miniftro da Juftiça , que houve 
aníigamente no povo de Ifrrael tenho para 
efte difeurfo a prova mais genuína,e para hum 
Miniftro d? Juftiça o exemplo mais adequado.

Idolatrou barbaramente o povo de If- 
rael tributando adoraçoens a hum bezerro 
de ouro , e incorrendo na pena de morte ex- 
preça na Ley de Deos > e impofta ao inefmo 

■ ' povo



Sermão

Num. i t .3

povo, refere o Sagrado texto , que fendo 
Moyfés fobre os homens o mais compaílivo, 
ç brando : Erat 
per omnes homines. Com tudo, mandou paf
iar em hu n dia aos fios da efpada , quizi a 

Exod.31.28. vinte, e tres mil homens: fermonem
Moyfisceciderunt in die illa  , quafi 

g i n t i t r i a  milita 
Porém tanto que Moyfés executou a 

fentença fatisfazendo a Ley , e àjuííiça D i
vina, dís também o mefmo texto , que come
çou a pedir a Deos , que perdoaíe ao povo, 
e com tanta efficacia , que difíe ao Senhor,

Ibid. ji 32* ^ue OL1 Perdoaíe ao povo , ou , fe aííim o naó 
3 * fizeíTe, que o rifcaíe do feu livro: -

mitte eis hanc noxam ; a u t , f i  non , 
àele me de libro tIfto pois que fes Moy- 
íés como Mmiftro de Deos , e taó reéto 
executor da íua Ley,e Juftíça deve fazer hum 
JMíniítro moftrande , que para huns he feve- 
ro , e juftiçeiro ; e para outros ha brando , 
compaífivo, e piedozo , imitando a Moyfés, 
que fendo para huns, crímtnozos taó íevero, 
e jufticeiro : Juxtafermonem Moyfis 

derunt }com tudo foy para outros taó com* 
paííivo, e brando: , que naó íó
os naó caftigou, mas pedio a Deos por elles : 
Aut dimitteeis bane noxam , aut fi non fa 
cis , dele me de libro .

Deve hum Mtniftro da Juftiça imitar 
também a Faya , que fendo , como d is Ber- 

.,r chorio, entre todas as outras aivores amaist: V j _

£4 '

Pcrcbor.
fupia. direita , e branda Inter ctfteras arbores

re-



re6UJfmay &  moli[fttna) lança de fi hum licor 
taõ cheirozo, e medicinal, que tem virtude cu
rativa para varias enfermidades : Solet Abies 

liquorem tenocem, o d ar ofum , qui
infirmitatibus diciturf u ffr a g a ri. Ainda que 

hum Miniftro feja para huns criminozos fe- 
vero, e juíticeiro , com tudo, deve curar 
os crimes , e culpas de outros com o lini* 
mento de brandura, e com o oleo da pie
dade; porque diz o grande Suô Gregorio, 
que muitas vezes íuccede corregerem fe com 
brandura aquelles, que com rigor naô po
dem corregerfe: Plerumque , D. Grcgor.
illi, qui iniertormenta remanent incorreõii, Morai*. 
blandimentis fuavibus corrig

Aíllm o deve fazer hum Miniftro da 
Ju(liça temperando de tal forte o rigor com 
a brandura, e a Juftiça com a Mifericordia, 
que naó feja íempre taó brando , que palie 
a fer remiiío, nem feja taó jufticeiro , que 
paííe a fer rigorozo ; porque diz Santiago 
M syor, que fe ha de fazer juftiça fem ne
nhuma mifericordia ao Miniftro da Jufti
ça, que naõ fez mifericordia : 
fine mifericordia fiet i l l i , ?ion -
cii mifericordiam. Efta pois be a primeira
condiçaó, que deve ter hum jufto Miniftro 
para q julgue com brandura; e efte he o juizo, 
de que fó devo tratar, quando o Tribunal da 
Juftiça inftituido de novo nefte Rio de Ja
neiro devota , e folemnemente fefteja ao Ef- 
pi rito Santo nefte meu fagrado Carm elo:
Hoc eji autetn judicium  ::: JuJíus

debct

da Jufiiça. iç
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dehetper metitudinem 
A íegunda condiçaõ , que deve ter hutn 

jufto Mi mílto he tomar inteiro conhecimen
to, e fazer juizo cei to da qualidade da cauza, 
ou fejaciveJ ,ou cnme, para que julgue com 
acerto: Ju jlu s judex per -
fiem informari, e netfe modo de proceder . 
fe conforma com a veidade. Aííim coito o 
caílador naõ pòde fazer bom tiro fem fazer 
pontaria certa , aííim também hum Miniílro 
na6 pòdejjulgar com acerto fem tomar conhe
cimento, e fazer juiz certo da qualidade da cau* 
fa. Poriílo o Santo Job dille fallandn de íi, cc« 
mo íe foíle Minilho, que qu «ndo julgva hua 
cauza, de <!j naó tinha certeza, lhe era necef- 

Job-i*.i6. fano fazer ex.j£hflima deligtncia para certi- 
fear-íe da verdade: Canjam, qttam •
bani diligentifjiniè invejAííim o fa
zia Job, e aííim o devem tazer osM nifttos 
da juífiça , dosquaes diz Saó Gregorio Mag
no, que antes, que dem as íenterças derem 
tomar conhecimento, e fazer juízo certo 

D.Greg.cap. das qualidades das ccuzas, para que as jul- 
j4,Moral. guem com acerto, e naõ temerariamente:

in re notandum video, ne ad
tentiam unquam precipit debeamus, 

ne temerè inJiJcuffa ja
E com razaô; porque dar hurna fenten- 

ça íem tomar conhecimento, e fazer juizo 
certo da qualidade da cauza, ou leja cível, 
ou crime, he íer hum Miniílro injuífo, ma
lévolo , e tirano. Diante de FIRey AíTuero
accuzou Amam aos Hebíéos, mas ouvindo o

Rey



X / *
da JuJHça.

Rey a culpa, e naó a Tua deffeza , os condenou 
a pena de morte, e diíle também a Aman, que 
fizeíle daquelle povo , o que mais lhe agra- 
dafte: De populo age, quod . Efther.j.u#

Expediraô-fe as ordens, para que fe ex- 
ecutafe a fentença , e dis o texto Sagrado, 
que íómente fe efcrevera o que Aman tinha 
mandado : Scriptumeji , ut juff . ibideoa
E bem ! Se o R ey, e naõ Aman foy o que 
deo a fentença, porque dis o fagrado texto 
que fomente fe efcrevera o que Aman tinha 
mandado? Porque como aquella fentença foy 
pronunciada pelo Rey contra hum povo in- 
deffezo , fem preceder algum exame, nem mais 
outra deligencia, que a denuncia de Aman, 
que àlem de fer valido, e primeiro Minif- 
tro do Rey , era inimigo do povo, poriílo 
naó dis o texto a fentença , que deo o Rey 
(por naó fer de hum animo Regio conde
nar , a quem fe naõ ouve ) e íó faz ex- 
preça mençaõ do que tinha mandado Aman, 
que era hum Miniftro injufto, malévolo, ti*

- rano , e inimigo do povo: De populo age ±
■ qtíod tibi placet:::  fcriptum ejl ut ju(ferat 

Aman»
AH’ifla de kam ta! exemplo deve hum 

Miniftro da Juftiça defpido de amor, eòdio, 
de intereftes, e refpeitos, ver, e rever o pro- 
eeftbr, os ditos dás teftemunhas, os docu
mentos , que ajuntaõ , as razoens que fè alle- 
gaõ , e naó perdoar a diligencia , que lhe 
parecer preciza para tomar conhecimento, e 
fazer juizo certo da qualidade da caufa, ou

C  íeja
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feja eivei , ou crime, antes que dê a fentea*1 
ça , porque ainda o mefmo Deos havendo de 
íer Julgador quis também fazer primeiro al
gumas deftas deligencias. Tres vezes veyo- 
Deos ao mundo, como ferero Julgador para 
caÜigar aos criminozos. A primeira, quando 
noílos primeiros Pays peccáraô o Paraizo. A 
íegunda ; quando veyo a conhecer da morte  ̂
que fez o aleivozo Caim a feu finnocente ir-* 
mão Abel, e a terceira quando peccáraõ os mo
radores de Sodoma, e Gomorrha.

Faça-mos porem agora huma preciza refle-, 
xaó nas diligencias, que precederaõ antes que 
o Senhor proferi fle, eexecutaíle as fentençar» 
Primeiramente, veyo Deos ao Paraizo a tin* 
dicar de Adam, e Eva pela culpa, que co- 
meteraÓ de transgredirem o leu preceito, e 
podendo logo caftigalos, o nsô quis fazer 
o Senhor , fem que primeiro os ouvifíe. Ou- 

}l vio primeiro a Adam , que íe defeulpou com 
E va: Mulier , quam mihi fociam
dedit mihi de ligno, &  comedi. Ouviu de
pois também a Eva; e poz a culpa á Ser- 
pente : Serpens decepit , &* comedit. Sé 
naõ quis ouvir} ao demonio na figura de fer- 
pente, porque como a fua culpa naõ tinha ca
bal defeza, e era o pay da mentira, naõ ha
via de fallar verdade.

Veyo Deos também ao! Mundo a to
mar conhecimento da culpa do fratricídio, 
que cometeu o aleivozo Caim , e naõ ten
do elle repofta, nem cabal defleza, que dar 
m  cargo, que lhe fez o Senhor pela ircrte,q

ti-
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tinha feito a feu innocente irmão Abel: O ui d G»nef.ij. io. 
fe c ifti? Ficou comprehendido na culpa , e 
fugeito também , à penna. Finalmente che
gou aos ouvidos de Deos o multiplicado 
clamor da culpa dos moradores de Sodoma, 
e Gomorrha : Clamor Sodomorum , &• Gencf*l8i0 
morrb£ m u l t i p l i c a t u t e f t ,  &  peccattm eorum
aggravatum eft nimis,Mas antes, que o Se
nhor executa-te o caíiigo , que merecia hfía 
culpa taó nefanda , quiz primeiro defcer k 
terra paracertiíicar-fe da culpa, e tomar delia 
conhecimento: Defcendatn , utrunt. . . .
cl amor em, qm veaitad me opere -
rint 9 an non ejt ita , ut /ci.

líto tudo aífina preíuppofto, duvido 
agora: Se a Deos nada he occulto, antes 
tudo lhe he prezente pela íua immenftdade, 
como diz o Doutor das gentes: Omnia.au-^ Hebr* 

tem nu d a, &• aperta juntoculis , por* 4I*’ , 
que diz o Sagrado texto no fentido grama
tical j que Deos qutz fazer primeiro nostres 
referidos fucceíTos todas eílas deligencias í 
Direi: porque quiz o Senhor moftrara hum 
Miniâro da Juftiça , que para julgar com a- ., ;
certo deve tomar conhecimento, e fazer juí
zo certo da qualidade da cauza , ou feja cÍp 
ve l, ou crime , antes que chegue a proferir, 
e a executar a Sentença : Adam , ubi eft 1 

Q nid fecifti } De fcendam, &  videbo utrum 
clamor em , qui venit aã me , opere comple* 

yerint, an mn eft ita, ut fedam*
Condenou Çreonte a Medea à pçna,do

i vl c ij ex*, f a  ■ f v Ve

Tão
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exterminio, mas vendo ella , que ò Rey a 
fentenceava, e punia íeni ouvir a lua defeza, 
lhe ciifle eftas palavras: Se reinas , como ti
rano, condena-me iem cu vir me, e manda-me 
para o degredo: Si re, jube. Mas fe 
jujgas , como Juiz, deves tomar conheci
mento, e fazer juizo certo da qualidade da 
minha culpa, antes que chegues a proferir, 
e a executar a Sentença: Si , -
nojce. Ifto que em fua deífeza articullou en- 
taõ Medea, quando Creonte a condenou á 
pena do extermínio , deve também obfervar 
hum Miniftro da Juftiça, tomando conhe
cimento , e fazendo juizo certo da qualidade 
da cauza, ou feja civel, ou crime, antes 
que chegue a proferir, e a executar a Sen
tença : Si judicas, cognofEfta pois he a 
fegunda condição, que deve ter hum jufto 
Miniftro, para que julgue com certeza , e 
efte he o juizo , de que íó devo tratar, 
quando o Tribunal da Juftiça inflituido de 
novonefte Rio de Janeyro devota, e íolem- 
nemente fefteja ao Eíptrifo Santo nefte meo 
Sagrado Carmelo: Hoc ejl cintem 
Juflus Judex debet in
formar i.

A  terceira , e ultima condiçaó que de
ve ter hum jufto Miniftro , he a re&idaó 
da Juftiça, pela qual deve regularfe para que 
julgue com acerto ; JuJlus Judex debet per 
reâlitudinem regulari, e nefte modo de juK 
gar fatisfaz inteiramente à igualdade dajuf- 
tiça , que h e, conto diz Berchorio, huma

rec-
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re£Hdaõ do entendimento: Juftitia  efi qut* 
dam mentis reâlitudo.Todas as virtudes 
moraes, que deve ter hum Miniftro , pôz 
Deos em o Santo Job como elle_ confeftnu , 
naõ por vangloria fua , fe naõ por utlidade 
elhea. Mas a principal de todas era dizer o 
mefmo Jo b , que andava veíUdo da JuíUça : Job.jp. 14; 
^fuftiüa indutus Jum.

Ponderando Santo Thomás eíle mefmo 
dito de Job, naõ fó lhe louva a rrsetapho- 
ra , mas d iz5 que andava veílido da Juft ça 
a maneira de hum veílido com que fe co
bre , e orna a peílba que o vefte: • blc
indutus fum, ficut vsjlimento ( diz o San
to ) Sicut veftitnenloundique , &
ornans. Duas couzas, fe repararmos, acha
remos em o veílido. A primeira, he cobrir 
de forte a peílba, que o veíle , que fe naõ 
poífa dsícobrir a parte do corpo, que co
bre. A fegunda , he fervir também de or
nato à peftoa que o vede. lílo affim preíup- 
poílo , naõ ha galla mais eílimavel, nem vef- 
tido mais decorozo para íe veílir hum Mi-
niílro, do que a redidaô da Juíliça , pela 
qual deve regularfe para que julgue cotn a- 
certo. Porque íe o Miniftro fe vefte com o 
veílido de re&idaó, naõ fó fe lhe naõ def- 
cobre couza , que naõ feja Juftiça , mas tam
bém lhe ferve de ornato , como diz do San
to Job o Angélico Doutor das Efcolas: JuJ- 
iitia indutus fum. Sicut 
protegens , ornans.

He coftume inveterado, naõ fó em o

1



22 Ser ma §
i ■ i < *

noíTo Reyno f mas em outros Reynos, e 
Refpublicas andarem os Miniftros da Juftiça, 
principalmente aquelles, que pelos leus mere
cimentos tem o caraéber de Dezemburgadores, 
vertidos com humas ropas compridas, que 
os cobre deíde os hombros até as pontas 
dos pés , às quais huns chamaô granachas , 
outros becas, e outros togas, dando nirto 
a entender, que os Miniftros, de beca , ou 
os Miniftros togados devem andar veftidos, 
e cubertos com a reéhdaó da Juftiça , por
que diz a veriaó grega comentando aquelle 
texto do Capitulo vinte, e fete do livro do 

Ecciefi&ft* Ecclefiaftico : Si & c.
*7» 9* que a beca mais eftumvel , ou a tenica n at$ 

gtorioza , que deve vertir hum M iniího,he 
a re&idaô da Juftiça , pela qual deve regu* 

Verf.Grcc. iarfe para que julgue com allerto.
ris juftiitam, apprebendez , &  in-
dues eam,ut talarem tunicam gloria.

Só as cabeças, e as mãos cuftumaó tra* 
zer deícubertas. As cabeças, para i moftrar, 
que fe a cabeça he o lugar aonde rezide o 
juizo , a quem íó pertence o julgar, deve  ̂
andar o juizo livre fem ter couza., que o eí- 
torve para adminiftrar a juftiça com inflexí
vel reébidaó, e incorruptível inteireza. As 

Lauut. mnos , para moftrar , que as fuas obras íim-? 
Vcrb. Ma*boIizadas nas mãos: A (anus opera -
nu,‘ cant, devem íer taó reguladas pela reéíidao 

M da Juftiça , que fe mamfeftem a todos : Ut
at ’5,16, videant opera vefira Deve hum Mi?

niftro de tal forte trazer as mãos defcuber-
tas,

(
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tas, que fó lhe ha de apparecer hum qu#2i 
nada da maó, oü fó lhe haó de apparecer 
os dedos, com que eícrever a Sentença. Eí- 
tando EIRey Balthafar huma noite renden
do adoraçoens á gulla em hum efplendido 
banquete appareceraó huns dedos , cs quais 
pareciaó fer quazi da msó de hum homem, Dan  ̂
que eferevia na parede: Ap
ti , quafi manas hominis

perjicie parietis. Explicou Daniel ao Reya
inteligência da efcriptura, e dsíTe-lhe, que 
era huma Sentença, em que Deos o conde
nava, naô íó á pena de morte mas também 
á perda do Reyno: Eadem nnâte interfec- íbidem 30 
tus eftRex B ah bazar, &  Darius Medas 3*.
fuccejfit in regnwn. Mas fe agora me per
guntais quem movia aqurlla maó, de que 
appareciaó fó os dedos ? Ap - 
ti. Refponde Hugo Cardeal, e d z ,  que era 
hum Anjo: Mamts erat quam ftbi 
a d hoc opus agendam coaptsi

Pois por HTo íó lhe appareceo hum 
quazi nada da maó : Qjtafi , ou fÓHU£. card 
lhe appareceraô os dedo*: Apparuerunt r̂-iuhuuc loc 
giti \ porque como aquelíe Anjo, que efere- 
veo a Sentença era hum Miniítro de Deos, 
e prompto executor da fua Divina Juftiça ;
Q ui facit Angelas fuos miniftros, quiz Hcbr> 
moftrar por eiíe modo a hum Miniího da 7. 
juftiça que quando fèntencear huma cauza, 
ou íeja civel, ou crime, *fó lhe ha de appa
recer hum quazi nada da m&Ó, fó lhe haõ

X
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de apparecer os dedos, com que efcrever a 
fentença: Apparuerunt quafi
hominis fcribentis : :: Manus , quatn

í fibi Angelus adhoc opus caapta-
verat.

.T enha mãos o Julgador, mas eftejaó 
occupadas, a direita com a eípada para caf- 
tigar os delitos, e a efquerda com a balan
ça para pezar igualnente o direito de cada 
hum com inflexível reétidaó, e incorruptí
vel inteireza. Tenha olnos o Jtffgador, mas 
veja primeiramente, que a figura da Juftiça 
fe pinta com os olhos vendados. Veja também 
o quejulga, mas a quem julga naó veja. Veja 
a fentença que dá, mas fó naó veja por quem, 
ou contra quem dá a fentença. Veja em fim 
o Julgador os abfurdos, que fuccedem, íe a 
Juftiça tem mãos , e olhos, Efta pois he a 
terceira, e u'tima condição, que deve ter 
humjulguior reveftido com a toga da reéti- 
daõ da Juftiça, pela qual deve regularfe, para 
que julgue com acerto, e efte he o juizo de 
que fó devo tratar, quando o Tribunal Ju
diciário ioftituido de novo nefte' Rio de Ja- 
neyro devota, e folemnemente fefteja ao Ef- 
pirito Santo nefte meufagrado Carmelo : H qc 
ejl autem judiciwn : : :  debet
per reâíitudinem regulari.

Eftas tres condiçoens porém , que de
ve ter hum jufto Mmiftro > le achaó recopi
ladas em o nobre, jurifprudente , è R égio ’ 
Tribunal da Juftiça inftituido de. nóvó nefte 

» ' Ri o
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R io de Janeyro , porque todos os íeus Mi- 
niftros naõ fó tem brandura nos ânimos, cer
teza nos entendimentos , e igualdade na Juf- 
tiça , mas obfervaõ promptamente , o que o 
Direito civil recomenda a cada hum,que he 
a concordia das partes : N ib il Pcrcílon ut
ju d ex, praterquampartes ad concordiam príU
revocare. Affim o admiraõ , experimentaô, e 
confeílam a boca cheya os venturozos mora
dores defte Rio de Janeyro. Mas naó he mui
to , que aílim feja, fe os jurifprudentes Mi- 
niftros de taõ redo Tribunal feguido pelos 
didames do Divino Efpirito Santo , aquém 
adoraô , e reconhecem por íeu íupremo R e
gedor j e fingulariílimo Patrono, efperara 
também nelle com viva , e conüante fé , que 
lhes communique a fua graça, para que por 
ella mereçaô confeguir a íua Gloria : Quarm 
wiibiy i r  vobiS) èrc, ^

© E M
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Ciências e Leiras
%biiotea Ceitói

L O R IO Z O  deftino, e caridade J 
Foy nefte Reyno verfe o voflo engenho a7 
Pois para da Juítiça o dezempenho 
Dais a todos as luzes da verdade.

Tem efte Sermão tanta immenfidade
De excellencias , que igual viflo não tenho| 
Porque fe em numeralas me detenho,
Terão o fim, que tem a eternidade.

Mais divino, que humano , fer parece.
E efta UlyíTea Patria vofía
Por vos naô ter prezente fe entriílece.

Pois fabe» que nam tem quem melhor poífa 
Luzes dar ao engenho, que efcurece |
Por feres vòs a luz, e a gloria noífa.
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